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de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 

nos autos do Processo nº. 2001/51258-0, que trata da Prestação 

de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, referente 

ao Convênio SAGRI nº067/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 015-A/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). ADEMAR FRANÇA NUNES, Presidente à época , para que, 

no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 

defesa nos autos do Processo nº.

2002/52327-6, que trata da Tomada de Contas instaurada na(o) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGÚ, referente ao 

Convênio IPASEP nº008/1998 e termo aditivo.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 015-B/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). VALDIR LUIZ VIEIRA, Presidente à época, para que, no 

prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 

defesa nos autos do Processo nº. 2002/52327-6, que trata da 

Tomada de Contas instaurada na(o) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

FÉLIX DO XINGÚ, referente ao Convênio IPASEP nº008/1998 e 

termo aditivo.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 015-C/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). ADALBERTO CARNEIRO MAIA, Presidente à época , para 

que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 2002/52327-

6, que trata da Tomada de Contas instaurada na(o) CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGÚ, referente ao Convênio 

IPASEP nº008/1998 e termo aditivo.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 016-A/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). MANOEL RIBEIRO DA SILVA, Presidente à época, para 

que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 2001/51494-0, que 

trata da Prestação de Contas da(o) OLARIA FUTEBOL CLUBE 

RECREATIVO, referente ao Convênio SEEL nº005/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 016-B/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado no 

“Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) Sr(a). 

AMARO BARRETO DA ROCHA KLAUTAU , Secretário à época da SEEL, 

para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 2001/51494-0, que 

trata da Prestação de Contas da(o) OLARIA FUTEBOL CLUBE 

RECREATIVO, referente ao Convênio SEEL nº005/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 017-A/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). EDUARDO AZEVEDO, Prefeito à época, para que, no prazo 

de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 

nos autos do Processo nº. 1999/50536-8, que trata da Prestação 

de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, 

referente ao Convênio SEDUC nº25/1998.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 017-B/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado no 

“Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) Sr(a). 

ROSINELI GUERREIRO SALAME, Secretária á época da SEDUC, 

para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 1999/50536-8, que 

trata da Prestação de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACAREACANGA, referente ao Convênio SEDUC nº25/1998.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 018-A/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). WAGNER PEREIRA DA SILVA, Prefeito à época, para que, 

no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 

defesa nos autos do Processo nº. 2000/51722-8, que trata da 

Prestação de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DO ARAGUAIA, referente ao Convênio SEDUC nº014/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 018-B/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 

JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do Regimento, 

cito através do presente Edital, que será publicado no “Diário Oficial 

do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) Sr(a). MARIA ISABEL 

CASTRO AMAZONAS, Secretária à época da SEDUC, para que, no 

prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 

nos autos do Processo nº. 2000/51722-8, que trata da Prestação de 

Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, 

referente ao Convênio SEDUC nº014/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 019-A/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 

de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 

142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 

será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 

30.03.2011, o(a) Sr(a). ESPÓLIO DO SR. JOEL NUNES DOS 

SANTOS, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 

dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 

Processo nº. 2002/52233-0, que trata da Prestação de Contas 

da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, referente ao 

Convênio SEDUC nº05/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 019-B/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 

de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 

142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 

será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 

30.03.2011, o(a) Sr(a). ESPÓLIO DO SR. ANTÔNIO SARAIVA 

RABELO, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 

dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 

Processo nº. 2002/52233-0, que trata da Prestação de Contas 

da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, referente ao 

Convênio SEDUC nº05/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 020/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, 

o(a) Sr(a). ELZEMAR DA SILVA PAES, Prefeito à época, para 

que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 1998/54279-9, que 

trata da Prestação de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ABAETETUBA, referente ao Convênio SEDUC nº01/1998.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 021/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). JOSÉ MÁRIO DE SOUZA, Prefeito à época, para que, no 

prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 

defesa nos autos do Processo nº. 2001/50636-2, que trata da 

Prestação de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, 

referente ao Convênio SEDUC nº009/2000.

Belém, 28 de março de 2011.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

CITAÇÃO Nº. 022/2010 - CORREGEDORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 142 § 1º do 

Regimento, cito através do presente Edital, que será publicado 

no “Diário Oficial do Estado” nos dias 28, 29 e 30.03.2011, o(a) 

Sr(a). FRANCISCO AGUIAR SILVEIRA, Prefeito à época, para 

que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 1999/52910-7, que 


